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Prefeífiira Municipal de llha Comprída

,

Proce-"9 Flsi!

JURÍDICO
CONTRATO N.' O18/'O
renrvro oE, coNrnato oe LocncÃo or
EOIIIPAMENTO OUE ENTRE SI
CELEBRÂM A PREFEITURA MI,'NICIPAL
DE ILTIA COMPRIDA E A SENHORA IIEUZA
MARIA DASILVA DO CAMPOS.

Pelo presente lnstrunsio de Conffio, as paÍtes, de um lado, a

PREFEITURÀ MIJNCIPÀL DE ILHÂ COMPRIDA' Entidade Pública inscrita no

C.N.P.J./M.F. sob o n'64.037.8721W0147, com sede proüsoria na Av. Beira Mar, n." I 1-000 -
Balnerírio Meu RocaÍrto, neste Muicipio de Ilha Comprid4 Estzlo de São Paulo, neste ato

representada por seu Prefeito Mrmicipal, o Ser*ror DÉCIO JO§t vENT[rnA, doravanle
denominada simplesmente LOCATÁRIA, g de ouFo lado, a Serüora DEUZA MARIÂ DA
SILVA DE CAIIIFOS, brcileir4 üúva, dólâÍ, poÍadora da Cédula de ldentidade RG. n'
11.130.245ISSPiSP, e insctita no CPF/MF sob o no (X5.327.258-44, residente e domiciliada na

Avenida Copacaban4 Íf 1.621, rn bahqí'rio Morte Calo, neste Municipio de Ilha Comprid4
Estado de Sib Paulo, doravmte denominada simplesnrente LOCADORAÀ qiustarn erÍre si, por

este e na melhor íorma de direito, o seguinte:

crÁusur-er-noor$:ro

Atrave do Btital de Licitaçâo - Convite n'06912010, o T OCADORA foi declarad

vencedora e se obrigp por meio do presente instrumento a disponibilizar para a LOCATARI
0l (um) Caminhão equipado com caroceri4 ern perfeito estado de conservação

funcionam€nto, com ÍmtoÍisê para auxilir os serviços de ColeÍâ de Lixo Domiciliar,
Município de Ilha Comprida, Estado de Sto Paulo.

CIÁUSULÂ II - DÀ§ ESPECIFICACÔES

O eqúpamento mencionado na Clínrsula Primeira, deverá ser

apresentado, com motoÍista e em perfeitas condições de uso e Âpionamento atendendo as

especificações ryresentada pela LOCATARIA.

cuiusura ur - no puzo

O ptazo de locaçtu do equipanemo é de O3 (rÍ*) Íneses, com

vigência a partir do dia 0l de Jaleiro de 2.011 e vigorardo dé o dia 3l de março de 20ll'
dJvendo o LOCADORA denúo deste período cumprir os horfuios e itinelrírios fomecidos pela

LOCATÁRIÁi com carga horária de 08 (oilo) troras diárias.

CLIU§UI"A TV - DA PRONROGACÃO

Em havendo intêresse entÍe i§ partes, a locação objeto deste termo

e

de contÍato, poderá ser prorrogadq de acordo com as normas da

alterações posteriores.

Lei Federal n" 8 e suÍ§
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Prefeifillra Municipal de llha Comprida

JURIDICO

clÁusut"lv-oornrco

e LOCefÁx,fe pela locação do eqúpanranto objeo deste terrno de contrato, e de

acordo com a proposta apÍeseíüada rrc Edital de Licil@o - Conüte n' 069/2010. se obriga a
pagar ao LOCADORA o valor memal de R$ 4-000,()o (QraEo mil reais).

CLÁUSTILA VI - DO VALOR

O valor total pra locação dos eqüpmnos útsto desa ternp de cqllraro é de R$

12.000,00 (doze mil reais).

cr.ÁusuuL vrr - oos nncunsm rrxexcnmos

os recursos necessários ao deÍdim€nto do presede conüaro, ocorrerib por conta das

verbas consig!.adas no setoÍ compelenre, úâvés da lfoução Orçarnattária - Fidnn'-.

cr.Áusula vIIr - ol ronue or plcrum,xro

através de empenho a ser
O valor proposto paa locação do objeto comreual, senâr li
elaborado pdo Deputamanto de Contabilidade Municipal'

SO licitação do DepartaÍnento de Obras Serv rço contÍa apres€ntâção do comp

documenlo

crÁusura x- oo nngustr, on pnrco

No valor totat proposto para realização do objao dest€ Contrato, não

estiio preüstos qrnisquer tipos de reaju§es, s€ja a que título for.

cr,Áusul,e x - no nncnBnrgxro Do oBJEro

O equiparnarto, objeto destê Ternp de ContÍato, sefti recebido pelo

Encarregado do D€partam€nto de obras e serviços, que deverá verificar se os m€smos atendem

as e*igácias oa t'ocarÀr.n, deverdo tamÉn, fiscálizfi os serviços que scrão realizados

pela eqüpe da LOCADORA.

CLÁUST]IÁ XI - IIAS OBruGACÔES E RESFONSABILII,ADES DA IOCATÁRIA

É de resporsabitidade da LOCATÁRIA o foÍrEciÍnento dos

itinerários onde serb reoliz"dos os serviços.
É de responsabilidade da LOCATÁRIA idqlificar o local para a

todc as exigBncias
realização dos serviços.- 

Obngrse ainda a LOCATÁIUA a sdisfazs a

dos órgãos priblkos, qlrc po§§âm iúe.rferir nt realíznção do objáo cnntratrral

,
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JURÍDICO
Obrigase ainda a LOCATARIA a fomecer todo combustivel.

necess&io a realizefu dos servicos que venham aser realizados no D€riodo contsatual.

clÁusut l xtI - ons onntclcôts e nEspoxslntlmlnts oo l-ocaoou

A LOCAÍX)R A deve.rá ohcd*,r rigoro*amente às daerminações da

lOCerÁru{ quanlo rcs locais e horários para realizaçâo dos serviços
Â LOCADOLA se obriga â empregaÍ para realizaçâo dos serviços,

eqúpamoúo em bom estado de corservryão e fimcionsnento, correndo às suas custas todas as

despesss com nxmuteÍEãc, beÍn ccmo tcdos cs encgÍtlos soiais, proidanciários e trabalhistas
dos motoristas e encarregado do nunuseio do oqüparnanto, irclusive dos «rcargos fiscais e

comcrciais rcsultantcs dc sra cxccuçâo, não cúcsdo a LOCATÁRIA quaisquo ônus
decorrentes destes exrcaÍgos.

A LOCADORA é respoosírcl pelos danos üusâdos direta ou
indiretaÍnente à LOCATÁRIA ou a tercriros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
otrjeto.

CLIUSULA XIII . DA RESCISÃO

e lU:e t ÁXfa poderâ deciars rescin<ir«io o pÍes€írte Conffio, na
hipótese de ocorrer qualquer dos motivos capitulados no artigo 78 - Incisos I a XVIII, da
Federal n' 8.ffi193 e suas afterações posteÍiores.

cr,Ãusur,a xrv - nqÀptriípl,ÊNclA n sANcÔEs

O pres€nte Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de

acordo com as clârsulas e condições avaçadas e as noÍnus da Lei Federal n'8.666/93 e srfrs

alterações, respondendo cada qual pelas conseqt&rcias de zua irexecução total ou parcial. \
Pela inexecuçfu l,otâl do objeto deste Contrato poderá \ i

LOCATARIA aplicar a LOCADORA as sanções preüstas no Artigo 77, dL Lei Federal n"\ 7
8.66É,193 e suas alterações.

Sem prejuim das penalidades eslÚelecidc na l,ei Federal n'
5.66f,,193 e suas alterações, sujeita-se ainda a LOCADTORÂ a nurlta de l(P/o (dez pr cento) do
valor total deste Contsato poÍ desâl€ndirnento de qualquer das cláusulas estabelecidas,

atualizados pdo I.G.P., à dala do respectivo pagsmeíÍo.
O &aso ou imperfeições nâ exeü!§ão dos serviços, sem moüvo

jusüficado, acanetatá a plica@ da multa de o,0l% (urn décimo por canto) do valor total do

Contrâto por dia de úaso e será aplicada, dé que seja sanada a irregularidade apontada-

CL{USULA XV - DO PNOCFSSO DE IICITÀCÃO

O preseÍ e Contrato é celebrado ms teÍÍms do Edital de Licitação -
Convite no 0É9n0rc, e em conformidade com s noÍnus
8.6«193 e suas altoações post€riores.

na ederal n"
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JURÍDICO
cr,Áusuu xvr - nsrosrcôrs nxers

Toda e qualquer alteração que verúa a ser irtroduzida no pres€nte

Contralo, obrigúoriarn€fite deverão ser objeto de Termos deridaÍn€nte firmados pelas partes.

crÁusur..l xvu - suronrr t,ncl'r,

O pres€nte Contrato é cdórado com base na Lei Federal n.'8.666,
de 2l de Junlp de 1.993 e suas altera*ões posteÍioÍes.

ctliusura xvnr - »o rono

As paÍtes elegem e especificam o Foro da Comarca de lguape, com
ranúncia a qualquer outso por Ínais privilegiado quc seja ou vaúa a ser, para dirimir as questões
que surgirem durmte a e:recuçâo d€ste Contrato g não foÍ€ r resolüdas anigavehrcrte.

E, por haverern rord declaram as paíes aceitarem todas as

disposi@s estabelecidas neste ll§trum€nto e
legais ern úgor sobre o assrmto, especialmente

inr. úservar fielm€ítte os dispositivos
Federal n.' 8.666, de 2l de Jurúo de

1.993 e suas alterações posterioÍ€s

Ilha Comprida, de 201Í.

DÉCI VENTURÂ
to nicioal

D'EUZA MARIA DA SILVA Df, CAMPOS
LOCADORÂ

TESTEM
G§ lffiêap
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